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Lei Municipal nº 266/2012
 
Tenente Laurentino Cruz, 23 de Novembro de 2012. 

EXTINGUE CARGOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
AÍRTON LAURENTINO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tenente
Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso e gozo das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
 
FAZ saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Tenente
Laurentino Cruz/RN, aprovou e Ele sanciona a seguinte lei:
 
Art. 1º. Ficaextinto os cargos de Subcoordenador no âmbito da
Administração Pública Municipal.
 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especialmente os dispositivos constantes
da Lei Municipal nº 190, de 02 de janeiro de 2009 que previam a
criação dos cargos ora extintos.
 
AIRTON LAURENTINO JÚNIOR
Prefeito Municipal
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